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Processo Administrativo nº 44.132/2015 – Projeto de Lei 
nº 03/2016. 
 
ALTERA a Lei nº 1.492, de 02 de outubro de 1959, que 
instituiu o regime jurídico dos funcionários públicos civis 
do Município de Santo André.  
 
CARLOS GRANA, Prefeito do Município de Santo André, 
Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições 
legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
 
Art. 1° O inciso I, do art. 154, da Lei n° 1.492, de 02 de outubro de 1959, que 
instituiu o regime jurídico dos funcionários públicos civis do Município de Santo 
André, passa a vigorar na seguinte conformidade: 
 

“Art. 154 
.......................................................................................................... 
 
I – em 05 (cinco) anos quanto aos atos de que decorreram demissão, 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse 
patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho;” 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Prefeitura Municipal de Santo André, 26 de abril de 2016. 
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